
 

Estado do Tocantins 

Prefeitura Municipal de Gurupi 

Fundo Municipal de Apoio a Cultura 

 

  

Avenida Maranhão, nº 1.507, Setor Central 

Fone (63) 3312- 5767 
e-mail: cultura@gurupi.to.gov.br 

PORTARIA Nº 16/2025, DE 28 DE JANEIRO DE 2025. 

 

“Declara inexigibilidade de 

Procedimento Licitatório e dá outras 

providências” 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA de Gurupi, Estado do Tocantins, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, no uso de sua competência e tendo 

como prerrogativa os regramentos estatuídos pela a lei federal nº 14.133/21, e; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo para contratação da empresa LUCIANA ALVES 

LUCENA 00872418111 PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL POR OCASIÃO DA 

REALIZAÇÃO DO CARNAVAL GURUPI-TO 2026. 

 

                                             CONSIDERANDO o art.74, II, da Lei 14.133/21 que 

dispõe a possibilidade de INEXIGIBILIDADE de licitação para contratação de 

profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

 

D E C I D E: 

 

                                    Art. 1º - Declara a inexigibilidade de procedimento licitatório 

para Contratação da cantora Luciana Lucena, de renome regional, representado pela 

empresa: LUCIANA ALVES LUCENA 00872418111, inscrito no CNPJ nº: 

46.731.523/0001-09, com sede na R PRESIDENTE CASTELO BRANCO QUADRA 

111 LOTE 06-A, Nº 1731, 77.405-090 - SETOR CENTRAL GURUPI – TO, para 

realização de 1(uma) apresentação musical no CARNAVAL DE GURUPI-TO, no dia 

13 de fevereiro de 2026.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação; 

 

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da 

Prefeitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.  

 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, da cidade de Gurupi 

Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2026. 
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tamente ou através de empresário exclusivo, desde que con-
sagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

D E C I D E:

Art. 1º - Declara a inexigibilidade de procedimen-
to licitatório para Contratação da BANDA VEI DE BENGALA, 
de renome regional, representado pela empresa: HAYLLA 
MAYSA GOMES VANDERLEI COSTA 00425565114, inscrito 
no CNPJ nº: 36.059.328/0001-20, com sede na R 44-A, S/N 
Nº, CONJ, PARQUE RESIDENCIALNOVA FRONTEIRA– 77.415-
260– GURUPI – TO, para realização de 1(uma) apresentação 
musical no CARNAVAL DE GURUPI-TO 2026, no dia 14 de 
fevereiro de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação;

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da 
Prefeitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE. 

Fundo Municipal de Apoio a Cultura, da cidade de 
Gurupi Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2026.

LILIANE PAGLIARINI
Fundo Municipal de Apoio a Cultura

Decreto N° 0466/2025

PORTARIA Nº 13/2026, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

“Declara inexigibilidade de Procedimento Licitatório 
e dá outras providências”

O FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais e, no uso de sua competência e tendo como 
prerrogativa os regramentos estatuídos pela a lei federal nº 
14.133/21, e;

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo para contratação da empre-
sa BANDA PAGODE VIP MORAL LTDA PARA APRESENTAÇÃO 
MUSICAL POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO DO CARVANAL 
GURUPI-TO 2026.

CONSIDERANDO o art.74, II, da Lei 14.133/21 que 
dispõe a possibilidade de INEXIGIBILIDADE de licitação para 
contratação de profissional de qualquer setor artístico, dire-
tamente ou através de empresário exclusivo, desde que con-
sagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

D E C I D E:

Art. 1º - Declara a inexigibilidade de procedimen-
to licitatório para Contratação da BANDA PAGODE VIP 
MORAL, de renome regional, representado pela empresa: 
BANDA PAGODE VIP MORAL LTDA , inscrito no CNPJ nº: 
39.775.394/0001-95, com sede na R SOROCABA JARDIM 
QUERIDO II ETAPA LOTE 03 QUADRA 05  77.500-000  PORTO 
NACIONAL – TO, para realização de 1(uma) apresentação mu-
sical no carnaval de Gurupi 2026, no dia 14 de fevereiro 2026.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação;

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da 
Prefeitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE. 

Fundo Municipal de Apoio a Cultura, da cidade de 
Gurupi Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2026.

LILIANE PAGLIARINI
Fundo Municipal de Apoio a Cultura

Decreto N° 0466/2025

PORTARIA Nº 16/2025, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

“Declara inexigibilidade de Procedimento Licitatório 
e dá outras providências”

O FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais e, no uso de sua competência e tendo como 
prerrogativa os regramentos estatuídos pela a lei federal nº 
14.133/21, e;

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo para contratação da empresa 
LUCIANA ALVES LUCENA 00872418111 PARA APRESENTAÇÃO 
MUSICAL POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO DO CARNAVAL 
GURUPI-TO 2026.

CONSIDERANDO o art.74, II, da Lei 14.133/21 que 
dispõe a possibilidade de INEXIGIBILIDADE de licitação para 
contratação de profissional de qualquer setor artístico, dire-
tamente ou através de empresário exclusivo, desde que con-
sagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

D E C I D E:

Art. 1º - Declara a inexigibilidade de procedimento 
licitatório para Contratação da cantora Luciana Lucena, de re-
nome regional, representado pela empresa: LUCIANA ALVES 
LUCENA 00872418111, inscrito no CNPJ nº: 46.731.523/0001-
09, com sede na R PRESIDENTE CASTELO BRANCO QUADRA 
111 LOTE 06-A, Nº 1731, 77.405-090 - SETOR CENTRAL 
GURUPI – TO, para realização de 1(uma) apresentação musical 
no CARNAVAL DE GURUPI-TO, no dia 13 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação;

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da 
Prefeitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE. 

Fundo Municipal de Apoio a Cultura, da cidade de 
Gurupi Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2026.

LILIANE PAGLIARINI
Fundo Municipal de Apoio a Cultura

Decreto N° 0466/2025


